
 

 

 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2024 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 02/2024  

FREDDIE COSTA NICOLAU, Prefeito do Município de Pedrinhas Paulista, 
Estado do São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em observação ao artigo 
37 da Constituição Federativa de 1988, TORNA PÚBLICO o presente Edital de 
retificação do edital de abertura de inscrições, incluindo a tempo as condições 
para isenção da taxa de inscrição para os doadores de sangue, conforme Lei 
Municipal nº 1.365/2022, de 14 de abril de 2022, permanecendo inalterados 
demais itens do edital. 
 

I – DA RETIFICAÇÃO 

Leia-se como consta e não como constou: 

II – DAS INSCRIÇÕES 

2.1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das 

normas e condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados 

e instruções específicas para a realização do Processo seletivo, em relação às 

quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.1.1 - Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 

sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de 

todos os requisitos e condições exigidas para o Processo seletivo. 

2.2 - A inscrição deverá ser efetuada das 00h01min do dia 10/04/2024 às 

23h59min do dia 28/04/2024 (período em que a 2ª via do boleto estará 

disponível), exclusivamente pela internet no site 

https://portal.alphaselecoes.com.br/. 

2.2.1 - No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, 

devendo observar o item 4.8. 

2.2.2 - Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, 

a troca da função pretendida. 

2.2.3 - O candidato poderá realizar inscrição para quantas funções quiser, mas 

em hipótese alguma poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo período 

(horário). 
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2.2.2.1 - Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de uma prova, 

exceto se não houver espaço físico disponível no município e as provas forem 

aplicadas em horários diferentes. 

2.2.3 - Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova 

no mesmo período (horário). 

2.2.4 - Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, 

condicional ou fora do prazo estabelecido. 

2.3 - O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos 

exigidos a seguir, comprovando-os na data da convocação: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no 

artigo 12 da Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 

e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental e 

não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funções 

atinentes ao cargo a que concorre; estar no gozo dos direitos políticos e civis, 

estar quite com a justiça eleitoral e se do sexo masculino estar quite com o 

serviço militar e não ter atingido, na data da posse, a idade para aposentadoria 

compulsória; 

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) estar no gozo dos direitos políticos; 

e) possuir o nível de escolaridade exigida para a função pública e, quando for o 

caso, habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições 

inerentes ao cargo;  

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, 

comprovada em avaliação médica. 

g) ter sido habilitado previamente neste processo seletivo; 

h) não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública 

e não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria 

compulsória, conforme Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal; 

i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, 

estupro, abuso de confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a 

Administração Pública ou Defesa Nacional, por ato de improbidade 

administrativa ou prejuízo ao erário público ou pelo cometimento de qualquer das 



 

 

tipificações penais constantes do Título XI (Dos Crimes contra a Administração 

Pública) do Código Penal Brasileiro; 

j) apresentar a declaração de bens. 

k) apresentar os demais documentos que forem exigidos pelo Município de 

Pedrinhas Paulista. 

2.4 - O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer 

agência bancária ou casas lotéricas até o dia 29/04/2024. 

2.4.1 - Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de 

inscrição for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a 

inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.4.2 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 

eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, ordem de 

pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do 

período de inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste 

Edital. 

2.4.2.1 - O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a 

sua efetivação dentro do período de inscrições. 

2.4.3 - O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 

implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade 

a qualquer tempo. 

2.4.4 - Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o 

boleto bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 

2.4.5 - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo 

banco, do pagamento do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão 

aceitos pedidos para alteração dos cargos ou devolução de taxa, seja qual for o 

motivo alegado. 

2.4.5.1 - Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 

correção através do site https://portal.alphaselecoes.com.br/, opção fale conosco 

→ assunto: correção de cadastro do candidato e preencher os campos 

obrigatórios. 

2.4.6 - Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 

informar seu e-mail, não receberá as informações referentes ao andamento do 

Processo seletivo pelo mesmo. 
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2.4.7 - O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao 

presente processo seletivo são de responsabilidade exclusiva do candidato. 

2.5 - É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre 

o cargo e aplicação das provas, pois é de responsabilidade do candidato 

acompanhar datas das provas, horários e possíveis retificações do Edital. 

2.5.1 - Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo 

com o estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 

2.6 - O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não 

satisfizer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição 

cancelada e, consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, 

mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 

2.7 - As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira 

responsabilidade do candidato, cabendo a Prefeitura Municipal de Pedrinhas 

Paulista o direito de excluir do Processo seletivo aquele que preenchê-la com 

dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 

constatado posteriormente. 

2.8 - No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 

constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da 

convocação, sob pena de exclusão do candidato do Processo seletivo. 

2.8.1- Não deverá ser enviada a Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista ou à 

ALPHA CONCURSOS qualquer cópia de documento. 

2.8.2 - Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, 

em duplicidade ou fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, 

exceto se o Processo seletivo não se realizar. 

2.9 - Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 

a) acessar o site https://portal.alphaselecoes.com.br/;  

b) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo N.º 02/2024, da 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista / SP; 

c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 

inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário; 

https://portal.alphaselecoes.com.br/


 

 

f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o 

item 2.4 deste Capítulo. 

2.10 - A Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista reserva-se no direito de 

verificar a veracidade das informações prestadas pelo requerente. 

2.10.1 - Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de 

Pedrinhas Paulista indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas 

judiciais cabíveis. 

2.10.2 - As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira 

responsabilidade, podendo a Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista utilizá-

las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais 

candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.11 - Às 23h59min (horário de Brasília) do último dia do período das 

inscrições, a ficha de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2.ª via, não 

estarão mais disponíveis no site. 

2.12 - O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a 

não efetivação da inscrição. 

2.13 - A Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista e a ALPHA CONCURSOS 

não se responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 

por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

2.14 - O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, 

prova ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, deverão apresentar, 

através da “ÁREA DO CANDIDATO”, no site 

https://portal.alphaselecoes.com.br/ , até o último dia do prazo das inscrições, 

por meio de cópia digitalizada, o respectivo LAUDO MÉDICO, constando o CID 

– Classificação Internacional de Doença, atestando a espécie e o grau ou nível 

da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova, em 

arquivo no formato digital (*.pdf), bem como formular pedido de condição 

especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição e/ou 

pagamento. 

2.14.1 - O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme 

o estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as 

condições especiais providenciadas. 
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2.14.2 - O candidato que solicitar condição especial para realização das provas 

deverá verificar o resultado da solicitação quando da publicação da lista de 

inscritos. 

2.14.3 - O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da 

(s) prova (s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 

Da isenção da taxa de Inscrição.  

2.15 - Dispondo das condições estabelecidas no Decreto nº 6.135, de 26 de 

junho de 2007, poderá solicitar isenção da taxa 22/04/2024 a 28/04/2024, o 

candidato que; 

 2.16 - Pertença a família escrita no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal - CadÚnico, cuja a renda familiar mensal per capita seja inferior 

ou igual a meio salário-mínimo nacional; 

 2.17 - O cumprimento dos requisitos para a concessão da isenção deverá ser 

comprovado pelo candidato no momento da inscrição, nos termos do Edital do 

Processo Seletivo.  

6.1.4- Sem prejuízos das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar 

informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata a alínea 2.15 

estará sujeito a:  

a) Cancelamento da inscrição e exclusão do Processo Seletivo, se a falsidade 

for constatada antes da homologação de seu resultado;  

b) Exclusão da lista dos aprovados, se a falsidade for constatada após a 

homologação do resultado e antes da nomeação para a função;  

c) Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada 

após sua nomeação.  

2.18 - O pedido de isenção deverá ser solicitado pelo candidato mediante 

preenchimento do formulário para requerimento de isenção, o Anexo V deste 

Edital, deverá ser preenchido, assinado e enviado com o respectivo 

comprovante, 

EXCLUSIVAMENTE no período de 22/04/2024 a 28/04/2024 no site da empresa 

organizadora https://portal.alphaselecoes.com.br/, na área do candidato.  

2.19 - O não preenchimento dos requisitos descritos no item 2.15 e a falta do 

Anexo V enviado conforme alínea anterior implicará no indeferimento do pedido 

de isenção.  
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2.20 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do 

pagamento da taxa de inscrição será divulgado no dia 30/04/2024 pelo site 

https://portal.alphaselecoes.com.br/. 

 2.21 - Os candidatos com pedido de isenção deferida terão a inscrição 

automaticamente efetivada. Os candidatos que tiverem o indeferimento da sua 

solicitação de inscrição deverão fazer o pedido do boleto no site 

https://portal.alphaselecoes.com.br/ para pagamento dentro do prazo estipulado. 

DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 

2.22 – Estarão isentos da taxa de inscrição para o Processo Seletivo nº 
02/2024, os candidatos que comprovarem serem doadores regulares de sangue, 
aquele que realize, no mínimo, duas doações de sangue por ano, 
compreendendo assim, nos 12 (doze) meses antecedentes à publicação do 
edital. 

 

2.23 - São isentos do pagamento de taxas de inscrição para processo seletivo, 

concurso público ou prova de seleção municipal, as pessoas que comprovarem 

mediante a apresentação de documentos, serem doadores de medula aquele 

que efetivamente realizar a doação, não se computando para esta lei o cadastro 

realizado, a comprovação deverá ser interposto no site da organizadora 

www.portal.alphaselecoes.com.br, no período de 22 de abril de 2024 até o às 

23h59 do dia 28 de abril de 2024.   

2.24 -  Os comprovantes de doação deverão ser atestados por órgão oficial ou 

entidade credenciada pelo poder público 

2.25 - O Doador para exercer o direito previsto nesta Lei fica obrigado a 

apresentar a comprovante de sua condição no ato da inscrição no processo 

seletivo e o preenchimento da declaração, de acordo com o ANEXO IV deste 

edital.  

As inscrições ficam prorrogadas até às 23h59 do dia 28 de abril de 2024. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Pedrinhas/SP, 22 de abril de 2024. 

 

FREDDIE COSTA NICOLAU 

Prefeito Municipal 
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ANEXO V – REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – 
DOADOR DE SANGUE 

 

MODELO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO PROCESSO SELETIVO N.º 

002/2024 

 

Eu, nome completo, nacionalidade, estado civil, residente a logradouro, n.º xxx, 

bairro xxx, na cidade de xxx, Estado de São Paulo, telefone residencial xxx, 

telefone celular xxx, portador do Documento de Identidade n.º xxx e do CPF n.º 

xxx, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.953, de 15 de setembro de 2000 

(que concede isenção da taxa de inscrição por ser doador de sangue e ser 

candidato de baixa renda) apresento o atestado de doador de sangue e cadastro 

do CADÚNICO, com Cópia para juntar a este requerimento, no qual me inscrevi 

para a função pública de xxx.   

 

  

Pedrinhas Paulista - SP, ___ de ___________ de 2024.   

  

Nome completo e assinatura   

   

Dados Complementares:   

Nome completo da mãe:   

Data de nascimento (do requerente):  

Sexo: ( ) feminino ( ) masculino   

  

 

 

 


